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PORTARIA Nº 018/2023 Luis Domingues, 09 de 
outubro de 2023. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Gilberto Braga Queiróz, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor ANDREY GIOVANNE 
RODRIGUES SODRÉ, Advogado, registro na 
OAB/MA nº 7.812, portador do CPF nº 946.622.903-
68, e do RG nº 106405499-1 – SSP/MA, do cargo de 
Procurador Geral, deste município.  

 
Art. 2º - A presente exoneração tem efeito irrevogável 
a partir da presente data. 

 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis 
Domingues, Estado do Maranhão, em 09 de outubro 
de 2023. 

 
_________________________________________ 

Gilberto Braga Queiróz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 019/2023 Luis Domingues, 09 de 
outubro de 2023. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Gilberto Braga Queiróz, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR, a Senhora ANA THAIS MORENO 
DA SILVA MONTEIRO, Advogada, registro na 
OAB/MA nº 24355, portadora do CPF nº 616.378.283- 

 
 
 
 
 
 
 

65, e do RG nº 023344632002-0 – SSP/MA, para 
exercer as funções do cargo de Procuradora 
Geral, deste município.  

 
 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis 
Domingues, Estado do Maranhão, em 09 de 
outubro de 2023. 

 
 

___________________________________ 
Gilberto Braga Queiróz 

Prefeito Municipal 
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SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 122, 
de 20 de fevereiro de 2017 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação

